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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei modifica dispositivos do Código de 

Propriedade Industrial. 

Art. 2º  Os arts. 183, 187 a 189, 190 a 194, 199, 204 e 

caput do art. 202 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 183. Comete crime contra patente de invenção ou de 

modelo de utilidade quem, com o intuito de lucro: 

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

II - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Pena – detenção de 2(dois) anos e 2 (dois) meses a 4(quatro) 

anos, e multa. (NR) 

Art. 184. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

II - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Pena – detenção de 2(dois) anos e 2 (dois) meses a 4(quatro) 

anos, e multa. (NR) 

Art. 185. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Pena – detenção de 2(dois) anos e 2 (dois) meses a 4(quatro) 

anos, e multa. (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 187. Fabricar, com  intuito de lucro e sem autorização do 

titular, produto que incorpore desenho industrial registrado, ou 

imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão. 
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Pena – detenção de 2(dois) anos e 2 (dois) meses a 4(quatro) 

anos, e multa. (NR) 

Art. 188. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Pena – detenção de 2(dois) anos e 2 (dois) meses a 4(quatro) 

anos, e multa. (NR) 

Art. 189. Comete crime contra registro de marca quem, com o 

intuito de lucro: 

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

II - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Pena – detenção de 2(dois) anos e 2 (dois) meses a 4(quatro) 

anos, e multa. (NR) 

Art. 190. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

II - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Pena – detenção de 2(dois) anos e 2 (dois) meses a 4(quatro) 

anos, e multa. (NR) 

Art. 191. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Pena – detenção de 2(dois) anos e 2 (dois) meses a 4(quatro) 

anos, e multa. 

Parágrafo único. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (NR) 

Art. 192. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Pena – detenção de 2(dois) anos e 2 (dois) meses a 4(quatro) 

anos, e multa. (NR) 

Art. 193. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Pena – detenção de 2(dois) anos e 2 (dois) meses a 4(quatro) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

 

PL-3965/2004 

 

4 

anos, e multa. (NR) 

Art. 194. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Pena – detenção de 2(dois) anos e 2 (dois) meses a 4(quatro) 

anos, e multa. (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 199. Nos crimes previstos neste Título a ação penal será 

pública incondicionada, salvo nas hipóteses previstas nos arts. 

193, 187, 189 e 195, em que a ação será privada.  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 202. Além das diligências preliminares de busca e 

apreensão, o interessado ou o Ministério Público poderá 

requerer: 

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ( NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 204. Realizada a diligência de busca e apreensão, na 

hipótese da ação penal privada, responderá por perdas e 

danos a parte que a tiver requerido de má-fé, por espírito de 

emulação, mero capricho ou erro grosseiro. (NR)” 

 

Art. 3º  O art. 196 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único. 

“Art. 196. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

As penas de detenção a que se refere o caput deste artigo 

serão aumentadas em dois terços se o crime for cometido em 

associação criminosa ou vier a atingir mais de um sujeito 

passivo, independentemente das penas cominadas aos crimes 
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de lesão corporal ou morte.(NR)” 

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto que a CPI da Pirataria ora apresenta tem como 

objetivo fazer modificação na lei penal, a fim de que haja repressão à pirataria tão 

disseminada em nossa sociedade. 

Durante todos os meses de trabalho, a Comissão ouviu, além 

dos prejudicados diretamente pela pirataria, vários representantes do Ministério 

Público. Todos eles foram unânimes em expor que, apesar da boa intenção do 

legislador no que tange às Leis nº 9.099 e 10.259/00, que tratam dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais Estaduais e Federais, respectivamente, o disposto no 

art. 89 da Lei nº 9.099, recepcionado ela Lei nº 10.259/00, cria a idéia de que a 

pirataria é crime de menor importância. 

Referido dispositivo concede o benefício do sursis processual 

para o autor do delito cuja pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano. 

Como após os trabalhos realizados pela CPI ficou sobejamente 

comprovada a ligação da pirataria com o crime organizado, é necessária a 

majoração de algumas penas, não simplesmente para dizer que a lei é rigorosa, mas 

para evitar que as pessoas envolvidas nessas organizações criminosas 

permaneçam à margem da lei, transitando livremente pelo território brasileiro 

enraizando, cada vez mais, o chamado crime organizado e reforçando a conhecida 

“sensação de impunidade”. 

Por isso,  propomos a majoração das penas atualmente 

previstas em detenção de três meses a um ano ou multa para detenção de dois 

anos e dois meses a quatro anos e multa.  
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A CPI está convencida de que, além da coerção da pena 

privativa de liberdade, a pena de multa é essencial por ser educativa: uma não deve 

substituir a outra. 

As demais alterações foram apenas para inserir em quatro 

tipos penais a expressão “com o intuito de lucro”, excluindo o crime, dessa forma, 

das pessoas que tenham praticado tais condutas sem esse intuito. 

Pelo exposto e por acreditar que a adoção das medidas ora 

propostas auxiliarão no combate à pirataria, a CPI conta com o apoio dos ilustres 

parlamentares para a conversão desse projeto em lei. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2004 . 

Deputado MEDEIROS 

Presidente 

 

 

 

Deputado JOSIAS QUINTAL 

Relator 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

 

Regula Direitos e Obrigações Relativos à 

Propriedade Industrial. 
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.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA AS PATENTES 

 

Art. 183. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utilidade 

quem: 

I - fabrica produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de 

utilidade, sem autorização do titular; ou 

II - usa meio ou processo que seja objeto de patente de invenção, sem autorização 

do titular. 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um)ano, ou multa. 

 

Art. 184. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utilidade 

quem: 

I - exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou recebe, 

para utilização com fins econômicos, produto fabricado com violação de patente de 

invenção ou de modelo de utilidade, ou obtido por meio ou processo patenteado; ou 

II - importa produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de 

utilidade ou obtido por meio ou processo patenteado no País, para os fins previstos no inciso 

anterior, e que não tenha sido colocado no mercado externo diretamente pelo titular da 

patente ou com seu consentimento. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

 

Art. 185. Fornecer componente de um produto patenteado, ou material ou 

equipamento para realizar um processo patenteado, desde que a aplicação final do 

componente, material ou equipamento induza, necessariamente, à exploração do objeto da 

patente. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

 

Art. 186. Os crimes deste Capítulo caracterizam-se ainda que a violação não 

atinja todas a reivindicações da patente ou se restrinja à utilização de meios equivalentes ao 

objeto da patente. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA OS DESENHOS INDUSTRIAIS 

 

Art. 187. Fabricar, sem autorização do titular, produto que incorpore desenho 

industrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão. 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

 

Art. 188. Comete crime contra registro de desenho industrial quem: 
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I - exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou recebe, 

para utilização com fins econômicos, objeto que incorpore ilicitamente desenho industrial 

registrado, ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão; ou 

II - importa produto que incorpore desenho industrial registrado no País, ou 

imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão, para os fins previstos no inciso 

anterior, e que não tenha sido colocado no mercado externo diretamente pelo titular ou com 

seu consentimento. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS 

 

Art. 189. Comete crime contra registro de marca quem: 

I - reproduz, sem autorização do titular, no todo ou em parte, marca registrada, ou 

imita-a de modo que possa induzir confusão; ou 

II - altera marca registrada de outrem já aposta em produto colocado no mercado. 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

 

Art. 190. Comete crime contra registro de marca quem importa, exporta, vende, 

oferece ou expõe à venda, oculta ou tem em estoque: 

I - produto assinalado com marca ilicitamente reproduzida ou imitada, de outrem, 

no todo ou em parte; ou 

II - produto de sua indústria ou comércio, contido em vasilhame, recipiente ou 

embalagem que contenha marca legítima de outrem. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES COMETIDOS POR MEIO DE MARCA, TÍTULO DE 

ESTABELECIMENTO E SINAL DE PROPAGANDA 

 

Art. 191. Reproduzir ou imitar, de modo que possa induzir em erro ou confusão, 

armas, brasões ou distintivos oficiais nacionais, estrangeiros ou internacionais, sem a 

necessária autorização, no todo ou em parte, em marca, título de estabelecimento, nome 

comercial, insígnia ou sinal de propaganda, ou usar essas reproduções ou imitações com fins 

econômicos. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou expõe ou oferece à 

venda produtos assinalados com essas marcas. 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DEMAIS INDICAÇÕES  

 

Art. 192. Fabricar, importar, exportar, vender, expor ou oferecer à venda ou ter 

em estoque produto que apresente falsa indicação geográfica. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 
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Art. 193. Usar, em produto, recipiente, invólucro, cinta, rótulo, fatura, circular, 

cartaz ou em outro meio de divulgação ou propaganda, termos retificativos, tais como "tipo", 

"espécie", "gênero", "sistema", "semelhante", "sucedâneo", "idêntico", ou equivalente, não 

ressalvando a verdadeira procedência do produto. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

 

Art. 194. Usar marca, nome comercial, título de estabelecimento, insígnia, 

expressão ou sinal de propaganda ou qualquer outra forma que indique procedência que não 

a verdadeira, ou vender ou expor à venda produto com esses sinais. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

 

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:  

I - publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de concorrente, 

com o fim de obter vantagem; 

II - presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o fim de obter 

vantagem; 

III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou alheio, 

clientela de outrem; 

IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de modo a criar 

confusão entre os produtos ou estabelecimentos; 

V - usa, indevidamente, nome comercial, título de estabelecimento ou insígnia 

alheios ou vende, expõe ou oferece à venda ou tem em estoque produto com essas 

referências; 

VI - substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto de outrem, o 

nome ou razão social deste, sem o seu consentimento; 

VII - atribui-se, como meio de propaganda, recompensa ou distinção que não 

obteve; 

VIII - vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou invólucro de outrem, 

produto adulterado ou falsificado, ou dele se utiliza para negociar com produto da mesma 

espécie, embora não adulterado ou falsificado, se o fato não constitui crime mais grave; 

IX - dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de concorrente, para 

que o empregado, faltando ao dever do emprego, lhe proporcione vantagem; 

X - recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga ou 

recompensa, para, faltando ao dever de empregado, proporcionar vantagem a concorrente do 

empregador; 

XI - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, 

informações ou dados confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou prestação de 

serviços, excluídos aqueles que sejam de conhecimento público ou que sejam evidentes para 

um técnico no assunto, a que teve acesso mediante relação contratual ou empregatícia, 

mesmo após o término do contrato; 

XII - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou 

informações a que se refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou a que teve acesso 

mediante fraude; ou 
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XIII - vende, expõe ou oferece à venda produto, declarando ser objeto de patente 

depositada, ou concedida, ou de desenho industrial registrado, que não o seja, ou menciona-

o, em anúncio ou papel comercial, como depositado ou patenteado, ou registrado, sem o ser; 

XIV - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados de testes ou 

outros dados não divulgados, cuja elaboração envolva esforço considerável e que tenham 

sido apresentados a entidades governamentais como condição para aprovar a 

comercialização de produtos. 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o empregador, 

sócio ou administrador da empresa, que incorrer nas tipificações estabelecidas nos 

mencionados dispositivos. 

§ 2º O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à divulgação por órgão 

governamental competente para autorizar a comercialização de produto, quando necessário 

para proteger o público. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 196. As penas de detenção previstas nos Capítulos I, II e III deste Título 

serão aumentadas de um terço à metade se: 

I - o agente é ou foi representante, mandatário, preposto, sócio ou empregado do 

titular da patente ou do registro, ou, ainda, do seu licenciado; ou 

II - a marca alterada, reproduzida ou imitada for de alto renome, notoriamente 

conhecida, de certificação ou coletiva. 

 

Art. 197. As penas de multa previstas neste Título serão fixadas, no mínimo, em 

10 (dez) e, no máximo, em 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, de acordo com a 

sistemática do Código Penal. 

Parágrafo único. A multa poderá ser aumentada ou reduzida, em até 10 (dez) 

vezes, em face das condições pessoais do agente e da magnitude da vantagem auferida, 

independentemente da norma estabelecida no artigo anterior. 

 

Art. 198. Poderão ser apreendidos, de ofício ou a requerimento do interessado, 

pelas autoridades alfandegárias, no ato de conferência, os produtos assinalados com marcas 

falsificadas, alteradas ou imitadas ou que apresentem falsa indicação de procedência. 

  

Art. 199. Nos crimes previstos neste Título somente se procede mediante queixa, 

salvo quanto ao crime do art. 191, em que a ação penal será pública. 

  

Art. 200. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, nos 

crimes contra a propriedade industrial, regulam-se pelo disposto no Código de Processo 

Penal, com as modificações constantes dos artigos deste Capítulo.  

 

Art. 201. Na diligência de busca e apreensão, em crime contra patente que tenha 

por objeto a invenção de processo, o oficial do juízo será acompanhado por perito, que 

verificará, preliminarmente, a existência do ilícito, podendo o juiz ordenar a apreensão de 

produtos obtidos pelo contrafator com o emprego do processo patenteado. 
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Art. 202. Além das diligências preliminares de busca e apreensão, o interessado 

poderá requerer: 

I - apreensão de marca falsificada, alterada ou imitada onde for preparada ou onde 

quer que seja encontrada, antes de utilizada para fins criminosos; ou 

II - destruição de marca falsificada nos volumes ou produtos que a contiverem, 

antes de serem distribuídos, ainda que fiquem destruídos os envoltórios ou os próprios 

produtos. 

 

Art. 203. Tratando-se de estabelecimentos industriais ou comerciais legalmente 

organizados e que estejam funcionando publicamente, as diligências preliminares limitar-se-

ão à vistoria e apreensão dos produtos, quando ordenadas pelo juiz, não podendo ser 

paralisada a sua atividade licitamente exercida. 

 

Art. 204. Realizada a diligência de busca e apreensão, responderá por perdas e 

danos a parte que a tiver requerido de má-fé, por espírito de emulação, mero capricho ou 

erro grosseiro. 

 

Art. 205. Poderá constituir matéria de defesa na ação penal a alegação de nulidade 

da patente ou registro em que a ação se fundar. A absolvição do réu, entretanto, não 

importará a nulidade da patente ou do registro, que só poderá ser demandada pela ação 

competente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Disposições Finais 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um 

ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja 
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sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais 

requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 

recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições: 

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; 

II - proibição de freqüentar determinados lugares; 

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz; 

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. 

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado. 

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no 

curso do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta. 

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo. 

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo 

prosseguirá em seus ulteriores termos. 

 

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja 

instrução já estiver iniciada. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça 

Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995. 

 

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos 

de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo. 
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Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os 

efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou 

multa. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


